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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE - CONTRATO DE TRABALHO POR

TEMPO DETERMINADO - HENIA MARQUES DE OLIVEIRA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, a Sra. HENIA MARQUES DE OLIVEIRA,
CPF (MF) nº. 064.****-61, com endereço à Rua Maria
Cidalina, nº 198, centro, Santa Cruz/RN, tel: 9-9666-3369,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Em atenção ao Memorando nº 125/2022, oriundo da Secretaria
Municipal de Saúde, onde solicita a contratação de
profissionais para atender as demandas do Centro
Especializado em Reabilitação – CER II, o CONTRATADO,
tem como objetivo, prestar serviços na qualidade de
FISIOTEREUTA, ficando à disposição do Órgão Municipal já
mencionado, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, que
instruirá a CONTRATADA no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de dezembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.645,00 (mil
seiscentos e quarenta e cinco reais) de SALÁRIO BRUTO
para cumprir uma carga horária semanal de 30 (trinta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/FMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
HENIA MARQUES DE OLIVEIRA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 919/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 919/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o Servidor CLAYDSON KELLY DA
SILVA, Mat: 152666-9, Fiscal de Arrecadação, para
responder pela Secretaria Municipal de Tributação e
Arrecadação, em substituição a CARES MAGNO FARIAS
FERREIRA, titular da Pasta, que entrará em gozo de férias no
período de 02 a 31 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ICARO MATHEUS
FERREIRA DE MELO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADA, o Sr. ICARO MATHEUS FERREIRA DE
MELO, CPF (MF) nº. 700.****-65, com endereço à rua Luzia
Otilhia Bezerra, nº 21-B, Bairro Maracujá, Santa Cruz/RN, tel:
9-9852-3326, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Com o objetivo de atender as demandas Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – S.C.F.V, pelo
presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de OFICINEIRO DE
JUDÔ, ficando à disposição do S.C.F.V, vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social, que instruirá o
mesmo no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 25 de novembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos
e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas..
 

Á Á
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/repasse do Bloco “Mac” p/
servidores com atividade vinculado ao bloco; servidores
administrativos com recursos próprio/SCFV/FPM
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 25 de novembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ICARO MATHEUS FERREIRA DE MELO
Contratado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO - CHAIANY JOYCE DANTAS PALHARES
FONSECA GOMES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de serviços,
onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o nº
08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40, aqui
devidamente representado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, o Srº.
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador do CPF nº
336.*****-34, brasileiro, casado, servidor público, e, do outro lado, na
qualidade de CONTRATADO, a Sra. CHAIANY JOYCE DANTAS
PALHARES FONSECA GOMES, CPF (MF) nº. 077.*****-08, com
endereço à Rua Luiza Gonzaga do Nascimento, nº 55, Bairro Miguel
Pereira Maia, Santa Cruz/RN, tel: 9-9950-5938, ficam contratados de
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos trabalhos
desenvolvidos pelo Município contratante pela necessidade de
continuidade da prestação do serviço público à população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma
de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes
cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Em atenção ao Memorando nº 125/2022, oriundo da Secretaria
Municipal de Saúde, onde solicita a contratação de profissionais para
atender as demandas do Centro Especializado em Reabilitação – CER
II, o CONTRATADO, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de FISIOTEREUTA, ficando à disposição do Órgão
Municipal já mencionado, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde,
que instruirá a CONTRATADA no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de dezembro de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em privilégio
ao princípio da continuidade dos serviços públicos, podendo ser
rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou ambas as
partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.645,00 (mil seiscentos e
quarenta e cinco reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma
carga horária semanal de 30 (trinta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do elemento
orçamentário 31.90.04, existente no orçamento vigente, repassados
pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/FMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de trabalho, já
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que aconteça antes do seu
término, ficam as partes contratadas isentas de quaisquer
indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e pelo
Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de
contratação por tempo determinado para atender à necessidade
excepcional e temporária de interesse público, justificada na Cláusula
Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a administração,
assim como, não gera qualquer direito previsto aos contratos-padrão, à
exemplo de 13ª salário e férias, ante ao caráter determinado da
prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes deste
termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de Santa
Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que surtam os efeitos legais e
juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito/Contratante
 
CHAYANI JOYCE DANTAS PALHARES FONSECA GOMES 
Contratada
 
TESTEMUNHAS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - THAYNAN DEYVISON
BATISTA RODRIGUES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. THAYNAN DEYVISON BATISTA
RODRIGUES, CPF (MF) nº. 702.*****-29, com endereço à
Rua Cleto Antunes, nº 108, centro, Santa Cruz/RN, tel: 9-9962-
8680, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e entação ao Memorando
nº 521/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, o
CONTRATADO, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de MOTORISTA, para assistenciar as demandas da
Escola Municipal Rita Nely Furtado, ficando à disposição da
Secretaria Municipal de Educação, que instruirá o mesmo no
tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de janeiro de 2024,
e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 

Á Á
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de janeiro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
THAYNAN DEYVISON BATISTA RODRIGUES
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 918/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 918/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar à Servidora MARIA DE FATIMA
ARAÚJO DE BARROS, Mat: 006103-4, Coordenador
Administrativo, para responder pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, em substituição à DAYSE MARTINS DO
NASCIMENTO, titular da Pasta, que entrará em gozo de
férias no período de 02 a 31 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 069/2023.

ADJUDICO, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 069/2023,
realizada em 13 de dezembro de 2023, que teve por Objeto:
Aquisição de equipamento e material permanente
destinado a atender as necessidades do Hospital Municipal
Aluízio Bezerra a saber: JOSELIO ROMEIRO DOS
SANTOS ME- CNPJ: 07.869.398/0001-46, saiu vencedor nos
itens: 15, 17, 32; totalizando o valor de R$ 3.414,90 (três mil,
quatrocentos e quatorze reais e noventa centavos).
ANTONIO WILLIAN COSTA- CNPJ: 24.590.259/0001-06 ,
saiu vencedor nos itens: 02, 03, 09, 11, 12, 19, 20, 23, 26, 33,
34, 39, 42; totalizando o valor de R$ 18.823,70 (dezoito mil,
oitocentos e vinte e três reais e setenta centavos). JR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME-
CNPJ: 17.570.889/0001-45, saiu vencedor nos itens: 14, 16;
totalizando o valor de R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e
noventa reais). ODONTOMED COM. DE PROD. MED.
HOSPITALARES LTDA-ME- CNPJ: 09.478.023/0001-80,
saiu vencedor nos itens: 08, 10, 24, 36, 41, 43; totalizando o
valor de R$ 6.988,55 (seis mil, novecentos e oitenta e oito
reais e cinquenta e cinco centavos). TM SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI- CNPJ: 21.592.515/0001-06, saiu
vencedor nos itens: 29, 44, 50; totalizando o valor de R$
12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais). MCL
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 44.572.364/0001-11, saiu
vencedor) no item: 22; totalizando o valor de R$ 2.970,00
(dois mil, novecentos e setenta reais). J. RIBEIRO
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA-EPP- CNPJ:
84.972.926/0001-39, saiu vencedora no item: 37; totalizando o
valor de R$ 7.892,61 (sete mil, oitocentos e noventa e dois
reais e sessenta e um centavos). DANTAS
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ:
49.140.067/0001-10, saiu vencedor nos itens: 25, 27, 30;
totalizando o valor de R$ 5.211,90 (cinco mil, duzentos e onze
reais e noventa centavos). K J DE M ANDRADE LTDA-
CNPJ: 49.385.374/0001-61, saiu vencedor no item: 31;
totalizando o valor de R$ 1.400,00 (mil, quatrocentos reais).
SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 21.983.850/0001-27, saiu
vencedor no item: 04; totalizando o valor de R$ 2.414,00 (dois
mil, quatrocentos e quatorze reais). Cirurgica Sao Felipe
Produtos Para Saude Eireli- CNPJ: 07.626.776/0001-60, saiu
vencedor no item: 47; totalizando o valor de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais). KCRS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP- CNPJ: 21.971.041/0001-
03, saiu vencedor nos itens: 06, 07; totalizando o valor de R$
2.300,00 (dois mil, trezentos reais). RGLMED COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA- CNPJ: 50.867.070/0001-10, saiu vencedor nos itens:
21, 35, 38, 46; totalizando o valor de R$ 7.760,95 (sete mil,
setecentos e sessentareais e noventa e cinco centavos). MR
TECH INFORMATICA LTDA- CNPJ: 48.000.136/0001-28,
saiu vencedor no item: 18; totalizando o valor de R$ 8.520,00
(oito mil, quinhentos e vinte reais).
 
SANTA CRUZ/RN, em 19 de dezembro de 2023
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 916/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 916/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar à Servidora MARIA ODETE DANTAS
AZEVEDO, Mat: 003034-1, Chefe de Gabinete Adjunto,
para responder pelo Gabinete Civil, em substituição a PAULO
CÉSAR DE ARAÚJO, titular da Pasta, que entrará em gozo
de férias no período de 02 a 31 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO - YLANA KARLA MAIA GOMES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, a Sra. YLANA KARLA MAIA GOMES,
CPF (MF) nº. 067.*****-40, com endereço à Rua Antônio
Henrique de Medeiros, nº 145, centro, Santa Cruz/RN, tel: 9-
9958-2080, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Em atenção ao Memorando nº 125/2022, oriundo da Secretaria
Municipal de Saúde, onde solicita a contratação de
profissionais para atender as demandas do Centro
Especializado em Reabilitação – CER II, o CONTRATADO,
tem como objetivo, prestar serviços na qualidade de
FISIOTEREUTA, ficando à disposição do Órgão Municipal já
mencionado, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, que
instruirá a CONTRATADA no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de dezembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.645,00 (mil
seiscentos e quarenta e cinco reais) de SALÁRIO BRUTO
para cumprir uma carga horária semanal de 30 (trinta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/FMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
YLANA KARLA MAIA GOMES
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.______________Documento:___________________
 
2._________________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 921/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 921/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o Servidor JOAO BATISTA DA SILVA,
Mat: 001045-6, Subcoordenador de Lazer, para responder
pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, em
substituição a JACKSON JAEDYSON DA SILVA, titular da
Pasta, que entrará em gozo de férias no período de 02 a 31 de
janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 922/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 922/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar à Servidora SOLANGE DE MARIA DE
LIMA FARIAS, Mat: 004586-1, Professora, para responder
pela Secretaria Municipal de Educação, em substituição à
FRANCISCA SUELANGE DE LIMA BULHÕES, titular da
Pasta, que entrará em gozo de férias no período de 02 a 31 de
janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

074/2023

O Prefeito do Município de Santa Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público a quem interessar que a
Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 foi
REVOGADA pela Administração Municipal conforme
justificativas exaradas no referido processo. Os documentos
que ensejaram nessa decisão estão com vistas franqueadas aos
interessados.
Santa Cruz/RN, em 26 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - MARCOS ANDRÉ DOS
SANTOS NUNES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS
NUNES, CPF (MF) nº. 051.*****-06, com endereço à rua São
Francisco das Chagas, nº 129, Bairro 3 a 1, Santa Cruz/RN, tel:
9-9800-7381, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Com o objetivo de atender as demandas do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – S.C.F.V,
conforme especifica o Expediente nº 392/2022, oriundo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que pelo
presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de OFICINEIRO DE
NATAÇÃO, ficando à disposição do S.C.F.V, vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social, que instruirá o
mesmo no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 25 de novembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos

Á
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e vinte reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas..
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/repasse do Bloco “Mac” p/
servidores com atividade vinculado ao bloco; servidores
administrativos com recursos próprio/SCFV/FPM
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 25 de novembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS NUNES
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
Documento:___________________

Publicado por:
Joeide Lima de Morais
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023 - AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE

IMPUGNAÇÃO E SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA

A Pregoeira do Município de Santa Cruz/RN, torna público a
quem interessar que a empresa PAISAGEM COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
35.653.880/0001-80, interpôs IMPUGNAÇÃO contra o Edital
da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023, de
maneira a haver a necessidade de um maior lapso temporal
para a devida análise às questões apresentadas. Desta feita, fica
suspensa a sessão pública do evidenciado certame até
deliberação ulterior. Os documentos pertinentes ao referido
processo estão com vistas franqueadas aos interessados.
Santa Cruz/RN, em 26 de dezembro de 2023.
RENATA SABRINA SILVA DE MENEZES
Pregoeira Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 69/2023

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus
efeitos legais, balizado no julgamento do Senhor Pregoeiro
Municipal, referente a licitação Pregão Eletrônico nº 069/2023
com início 01 de dezembro de 2023, realizada em 13 de
dezembro de 2023 (quarta-feira), nos termos do artigo 43,
inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993,
com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994,
alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo
a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da
licitação supra mencionada, em favor das empresas
relacionadas a seguir: JOSELIO ROMEIRO DOS SANTOS
ME- CNPJ: 07.869.398/0001-46, saiu vencedor nos itens: 15,
17, 32; totalizando o valor de R$ 3.414,90 (três mil,
quatrocentos e quatorze reais e noventa centavos). ANTONIO
WILLIAN COSTA- CNPJ: 24.590.259/0001-06 , saiu
vencedor nos itens: 02, 03, 09, 11, 12, 19, 20, 23, 26, 33, 34,
39, 42; totalizando o valor de R$ 18.823,70 (dezoito mil,
oitocentos e vinte e três reais e setenta centavos). JR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME-
CNPJ: 17.570.889/0001-45, saiu vencedor nos itens: 14, 16;
totalizando o valor de R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e
noventa reais). ODONTOMED COM. DE PROD. MED.
HOSPITALARES LTDA-ME- CNPJ: 09.478.023/0001-80,
saiu vencedor nos itens: 08, 10, 24, 36, 41, 43; totalizando o
valor de R$ 6.988,55 (seis mil, novecentos e oitenta e oito reais
e cinquenta e cinco centavos). TM SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI- CNPJ: 21.592.515/0001-06, saiu
vencedor nos itens: 29, 44, 50; totalizando o valor de R$
12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais). MCL
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 44.572.364/0001-11, saiu
vencedor) no item: 22; totalizando o valor de R$ 2.970,00 (dois
mil, novecentos e setenta reais). J. RIBEIRO COMÉRCIO
ATACADISTA LTDA-EPP- CNPJ: 84.972.926/0001-39, saiu
vencedora no item: 37; totalizando o valor de R$ 7.892,61 (sete
mil, oitocentos e noventa e dois reais e sessenta e um
centavos). DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS
LTDA- CNPJ: 49.140.067/0001-10, saiu vencedor nos itens:
25, 27, 30; totalizando o valor de R$ 5.211,90 (cinco mil,
duzentos e onze reais e noventa centavos). K J DE M
ANDRADE LTDA- CNPJ: 49.385.374/0001-61, saiu vencedor
no item: 31; totalizando o valor de R$ 1.400,00 (mil,
quatrocentos reais). SAM MEDIC INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ:
21.983.850/0001-27, saiu vencedor no item: 04; totalizando o
valor de R$ 2.414,00 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais).
Cirurgica Sao Felipe Produtos Para Saude Eireli- CNPJ:
07.626.776/0001-60, saiu vencedor no item: 47; totalizando o
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). KCRS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP- CNPJ:
21.971.041/0001-03, saiu vencedor nos itens: 06, 07;
totalizando o valor de R$ 2.300,00 (dois mil, trezentos reais).
RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ:
50.867.070/0001-10, saiu vencedor nos itens: 21, 35, 38, 46;
totalizando o valor de R$ 7.760,95 (sete mil, setecentos e
sessentareais e noventa e cinco centavos). MR TECH
INFORMATICA LTDA- CNPJ: 48.000.136/0001-28, saiu
vencedor no item: 18; totalizando o valor de R$ 8.520,00 (oito
mil, quinhentos e vinte reais).
 
SANTA CRUZ/RN, 19 de dezembro de 2023.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO - TALES TAVARES DE PONTES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. TALES TAVARES DE PONTES, CPF
(MF) nº. 043.****-90, com endereço à Rua José Manoel
Campelo, nº 677, Bairro Miguel Pereira Maia, Santa Cruz/RN,
tel: 9-9658-1988, ficam contratados de acordo com a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Em atenção ao Memorando nº 125/2022, oriundo da Secretaria
Municipal de Saúde, onde solicita a contratação de
profissionais para atender as demandas do Órgão Municipal já
mencionado, em virtude do afastamento de profissionais por
questões diversas tais como, férias, licença-prêmios, além
daqueles que venham a se afastarem por problemas de saúde; e
visando a continuidade dos serviços públicos essenciais, pelo
presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de DENTISTA
FOLGUISTA, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Saúde, que instruirá o CONTRATADO no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de dezembro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
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Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 3.145,00 (três mil cento
e quarenta e cinco reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir
uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/Programa Saúde Bucal.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/contratante
 
TALES TAVARES DE PONTES
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
Documento:___________________
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/12/2023. Edição 3188
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 915/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 915/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar à Servidora LUZIANA MEDEIROS DA
FONSECA, Mat: 152138-1, Assessora JurídicaAdjunta,
para responder pela Assessoria Jurídica Municipal, em
substituição a JOSÉ IVALTER FERREIRA FILHO, titular
da Pasta, que entrará em gozo de férias no período de 02 a 31
de janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 920/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 920/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o Servidor JONAS FERNANDES DA
SILVA, Mat: 151826-7, Coordenador de Cerimonial, para
responder pela Secretaria Municipal de Cultura, em
substituição à VERÔNICA DANTAS DE MOURA SILVA,
titular da Pasta, que entrará em gozo de férias no período de 02
a 31 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ – RN * REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ
– RN
A Comissão Eleitoral eleita na 16ª Reunião Extraordinária do
Conselho Municipal de Saúde de Santa Cruz – RN, e através da
Resolução nº 145, de 29 de novembro de 2023, torna público o
Edital de Convocação de Eleição, com o objetivo de
regulamentar e promover a eleição das representações das
entidades dos Movimentos Sociais, de Usuários do Sistema
Único de Saúde, das entidades de trabalhadores em saúde,
prestadores de serviços do SUS e Governo Municipal, nos
termos da Lei 8.142/90, da Resolução nº 453/12 do Conselho
Nacional de Saúde e Lei Municipal nº539/2007.
 
DOS OBJETIVOS:
Art. 1º - Regulamentar o Processo Eleitoral para a
recomposição do Conselho Municipal de Saúde de Santa
Cruz/RN, Biênio 2024/2025;
Art. 2º - A Função do Conselheiro Municipal de Saúde, não é
remunerada, sendo considerada de relevante serviço público.
 
DAS VAGAS:
Art. 3º - Serão 12 (doze) vagas para titulares e 12 (doze) vagas
para suplentes;
Art. 4º - As vagas serão distribuídas da seguinte forma:
I - 03 (três) vagas de Titulares para prestadores e governo, com
03 (três) suplentes (25%)
Governo: Secretaria Municipal de Saúde;
Prestadores: Hospitais Públicos, Clínicas e outros serviços do
SUS.
II - 03 (três) vagas para representantes de profissionais de
saúde com 03 (três) suplentes (25%)
a) Sindicatos, Associações e Entidades de Classe.
III) - 06 (seis) vagas para o segmento dos usuários com
06(seis) suplentes (50%)
Pessoas com Deficiência;
Organizações Religiosas;
Movimentos Sociais e Populares Organizados;
Entidades Sindicais de Trabalhadores Urbanos e Rurais;
Associação de Moradores;
Entidades Patronais.
 
DAS INSCRIÇÕES:
Art. 5º - As inscrições das entidades serão feitas na Secretaria
Municipal de Saúde de Santa Cruz/RN, á Rua ferreira Chaves,
240 – Centro – CEP:59.2000-000, 1º andar (Sala do Conselho
Municipal de saúde) do dia 22/12/2023 à 02/01/2024, das
08h00 às 12h00h e das 14h00 às 17h00 de Segunda à Sexta-
feira, sem prorrogação no prazo das inscrições.
Art. 6º - As inscrições das entidades só serão aceitas mediante
ofícios das instituições.
Art. 7º - No ato da inscrição as entidades já podem colocar o
nome do seu representante no processo eleitoral.
 
DA ELEIÇÃO DAS INSTITUIÇÕES:
Art. 8 - A Eleição ocorrerá do dia 04/01/2024 à 05/01/2024, na
sala do Conselho Municipal de Saúde.
I – Trabalhadores em Saúde - 04/01/2024 – quinta--feira das
08:00 às 10:00;
II – Governo e Prestadores de Serviços do SUS - 04/01/2024 –
quinta-feira das 10:00 às 12:00hs;



27/12/2023, 09:03 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/F373C051/03AFcWeA6cc4hVHcg3nVM55313MqgYAsEgDO2DyKFAuiu6Q23c5zGoqpGO3D… 2/2

III – Segmento dos usuários
04/01/2024 – quinta-feira das 13:00 às 15:00hs – Movimentos
Religiosos, Pessoas com Deficiência e Entidades Patronais.
04/01/2024 – quinta-feira das 15:00 às 17:00hs – Sindicatos
Urbanos e Rurais;
05/01/2024 – sexta-feira das 08:00 às 10:00hs – Associação de
Moradores;
05/01/2024 – sexta-feira das 10:00 às 12:00hs – Movimentos
Sociais.
 
Art. 9 - As entidades eleitas terão um prazo de até 10 (dez) dias
corridos a partir do dia da eleição de seu respectivo
segmento/entidade, para indicar os seus representantes no
Conselho Municipal de Saúde. O não cumprimento do envio do
nome do conselheiro, dentro do prazo, implicará na
substituição da entidade por outra afim.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Eleitoral.
 
JOÃO PAULO DOS SANTOS FILHO
Presidente da Comissão Eleitoral
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 917/2023 – GAB - DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

Portaria nº. 917/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar à Servidora KATIA MYLENA GALDINO
DA SILVA, Mat: 152520-4, Coordenadora de Licitações,
para responder pela Secretaria Municipal de Licitações,
Contratos e Compras, em substituição a JOÃO MARCELO
DA SILVA FARIAS, titular da Pasta, que entrará em gozo de
férias no período de 02 a 31 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entrará em vigor na data de
02 de janeiro de 2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
dezembro de 2023
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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